
 

EDITAL 01/2019 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS 

DISCENTES DO CAMPUS PAULO FREIRE NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE 

POLÍTICAS AFIRMATIVAS DA UFSB. 
 

 

Capítulo I 
 

Dos objetivos 
 

 

Art. 1º O presente edital estabelece as diretrizes das eleições para 2 (duas) representantes 

titulares e 2 (duas) suplentes dos discentes do Campus Paulo Freire da UFSB, para compor a 

Comissão de Políticas Afirmativas - CPAF. 

 
Parágrafo único – Cada chapa inscrita deverá ser composta por 1 (um) titular e 1 (um) 

suplente, totalizando 2 (duas) chapas eleitas. 

 
Art. 2º Poderão candidatar-se para a condição de representante na CPAF da UFSB todos os 

discentes com matrícula ativa no Campus Paulo Freire. 

 
Parágrafo único - Todos os discentes com matrícula ativa no Campus Paulo Freire terão 

direito a um voto no processo de escolha do representante titular e do suplente para compor a 

CPAF. 
 

Capítulo II 
 

 

Cronograma 
 

 

Do Art. 2º A eleição seguirá os prazos estabelecidos pelo seguinte cronograma: 



 

EVENTO DATA  LOCAL 

Publicação do edital 13 de fevereiro de  Site da UFSB 
 2019.    

Inscrições das chapas 14 de fevereiro a 18 de  E-mail: 
 fevereiro 2019.  eleicaocpafcpf@gmail.com 

     

Recursos 19 de fevereiro de  E-mail: 
 2019.  eleicaocpafcpf@gmail.com 

     

Resultado dos Recursos. 20 de fevereiro de  Site da UFSB 
 2019.    

Homologação das chapas Até 20 de fevereiro de  Site da UFSB 

inscritas 
2019.    

    

    

Período eleitoral 20 a 25 de fevereiro de  Campus Paulo Freire 
 2019.    

Votação Do dia 26 fevereiro  Através do Sigaa Eleições. 

 2019, das 08:00 h às    

 20:00 h.    

    

Divulgação do Resultado da 26 de fevereiro de 2019.  Através do Sigaa Eleições 
votação     

    

Recursos 27 de fevereiro de  E-mail: 
 2019.  eleicaocpafcpf@gmail.com 

     

Resultado dos recursos 28 de fevereiro de 2019. Site da UFSB. 

Homologação do resultado 28 de fevereiro de 2019. Site da UFSB. 
     

 

 

Capítulo III 
 

Disposições finais 
 

 

Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral. 
 
 

 

Teixeira de Freitas, 13 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

DIRETÓRIO ACADÊMICO DO BACHARELADO 

 

INTERDISCIPLINAR EM SAÚDE 

 

CENTRO ACADÊMICO DE MEDICINA 
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